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CAMARA 
VITORIA DA CONQUISTA 

Secretaria Geral 
Lei INDEPENDENCIA 

E TRABALHO 

INDICAÇÃO N° 553/2019 

CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROPOSIÇÃO LIDA E APROVADA 
EM 05/04/2019 

Lu 'mie* 'ornes 
PRESIDENTE 

Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem 
Gusmão, Prefeito Municipal, e a Esmeraldino 
Correia, Secretário Municipal de Educação, a 
reforma e a ampliação da Escola Miguelzinho 
Gonçalves. 

A Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão 
A Sua Senhoria o Senhor Esmeraldino Correia 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que todas as escolas necessitam de atenção e de reforma, porém, 
conforme sabemos, faz muitos anos que a referida escola não é reformada, atualmente 
se encontra em condições ainda mais precárias, precisando de uma reforma urgente. 
A reforma e ampliação contribuem para melhorar as condições de trabalho dos 
servidores e aprendizagem dos alunos, além de atender a crescente demanda por vagas. 

A referida Escola Municipal necessita urgente de uma reforma nos seus espaços, 
a fim de melhorar toda a sua estrutura, melhorando o aspecto do ambiente escolar, 
proporcionando aos alunos um ambiente confortável e aconchegante. 

A comunidade escolar, tanto por parte dos educadores, pais e alunos, vem 
solicitando que seja feita essa tão sonhada reforma, por isso, solicitamos que seja 
providenciada o mais breve possível. 

Vitória da Conquista, 03 de Abril de 2019 
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Vereadora (DEM) 

SAINIGuE 
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